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Processo n"	 10830.001213/2005-52

Recurso n"	 158.216 Voluntário

Acórdão n"	 2804-00.065 --- 4" Turma Especial

Sessão de	 05 de maio de 2009

Matéria	 FALTA DE RIC01,1 [MENTO

Recorrente	 ANTONIO DA SILVA RI AIO

Recorrida	 DIZT/CAMPINAS - SP

ASSUNTO: CON URI BUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMEN -1 AÇÃO 011

TRANSMISSÃO DE VALORES E; DE CRÉDIMS E DI REI I OS DE NA .I UREZA

FINANCEIRA - CPM V

Período de aputação: 04/08/1999 a 12/01/2000

SÚMULA .VINCULANTE - EFEITOS SOBRE A ADMINISTRAÇÃO
DIRETA

A súmula vineulante editada pelo STF obriga a Administração Direta à
adoção do entendimento nela fixado, a pai lir de sua publicação no órgão de
imprensa oficial.

CM F - DFCADISCI A

Declarada a inconstitucional idade do artigo 45 da Lei n 8.212/91, com a
edição de súmula vinculante, cabe a aplicação da regra de decadência

.	 pievista no CIN.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membi os da 4' Turma Especial da 2" Seção do CAR 1 , , por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, para reconhecer a decadência..

NAY A- B..."C•09,. .7\ N Ar l'Ail):)

Presidenta
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MAGIL A COITA C.ARDOZO

kelatora

I

	

Participaram, ainda, do presente julgamento, Os Conselheiros R.en.ata	
1

Auxiliadora Marebeti e Amo Jerke funior.	 .

Relatório

Por bem descrever os ['atos, adoto o relatório da DR) recorrida, abaixo
transcrito:

'Trafa-se th! Atilo d2 infração da Con1i'ibt1100 Provisín ia sobre
Movimentação ou 'Transmissão Financeira (..:Pilll ii, lis 02/16,
qu.e constituiu O crédito tributát io total de R$ 5.38, 78, somados o
principal, multa de oficio e »nos de mora calculados até
28/02/2005

Corno se verifica pela leitura da descrição dos finos que inwgra
O auto de infração, a amação fiscal decorre da análise das
inibi mações rei rentes Cl (.7.P.MILT não relidE O não recolhida por
força de provimento judicial, postei iormente 1 CI,OgadO,

prestadas pelas instituiçães financeiras junto às quais a
contribuinte fbi. titular de conta CO) rente

Cientificado do lançamento em 28/03/2005, o sujeito passivo
apresentou impugnação em 18/04/2005, frs 19/21, alegando, em
síntese, que..

o crédito exigido 110 .41110 de infração foi quitado, O 1110101, ell1

09/06/2004,

a cobram,Yi da CPAÍ.1. ; das contas em i entes foi suspensa por
frn ça de st.?":;urança concedida em 03/032000 ¡munidas junto às
instituições Banespa e Nossa Caixa Nos.ço Banco. Com a
promulgação da Emenda Constitucional n" 37, de 12/06/2002,
mudou o fundamento legal pwa a cobrança daquela
contribuição, não mais- se pi estando a decisão judicial rd c'Tida
como óbice a tal ônus. Por e.sse motivo e novo linulyinento, as
agências bancárias deveriam ter passado, a partir dessa data, a
pi oceder àquele desconto, uma VOZ TOt a da abrangência da
sentença Assim, requereu ao Bancynt, cm. 01/12/2003, o 	 i

levantamento do débito e autorizou a CObraIlly (MI conta
corrente da contribuição Postei iormente, a itwiluição bancái /a
iulinmou que O valor do crédito fributálio da CPA.1.1' a ser
debitado em conta corrente seria de R$ 1.507,05, acrescidos
ainda de fui os e moia no dia do débito em conta Em razão do ,\

,,
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impugnando disco, dar da h.,galidade dos juros de 71101a, em
09/05/2004 recolheu aos cofies da União, itiraVés da guio
DARE, .sob o código 8536, junto ao Banespa, o valor
correspondente e.onstonie no irtfiumativo (R$ 1.507,05) conforma
c;ópict Cm 011CX0 do inliwmativo do Banespa, bem como cópia do
extrato Bancário do mês de junho de 2004, para melhor provar o
débito de tal cdfra na conta c:intente do impugnando .1.)ittnie do
exposto e sendo o valor recolhido aos cofies páblicos kderais
superior ao apresentado no auto de infração ), Tequer desde
já a devolução do ilidébii0, 017 illStâileia admintstrativa, da
diferença recolhida a 171(d0F, baimu COMO que si..1 a exonerado o
obrigação de 1.)agamento de multo, pois o impugnando quitou seu
débito no prazo exigi-tio pela lei tributária

A DR.1/Campinas - SP considerou procedente o lançamento Ols. 33/34),
conforme ementas abaixo transcritas, entendendo que não 10i comprovada a relação entre o
recolhimento e os valores e datas relacionados no auto de infração, havendo nos autos, 00

contrário, indícios contrários a tal conclusão,

LANÇAM ANTO DE 01 ICIO FAL TA DP: REVOL1.1111.11,,NY0

Constatado a ,litha de retenção/recolhimento da contribuição,
correta a exigência de oficio do tributo não re.cothich,

NCAM ENTO 1.) I"; 01 ;.1C 1 O COMI EgrA (.:5:i0 ÔNUS DA

PROVA

Cabe à autoridade lançado; a provar a ocorrência do lato
constitutivo do direito de lançar do fisco. Compt ovado o do
direito de lançar cabe ao sujeito pas si vo alegar fatos
impeditivos, modilicativos ou extintive.ts e além de alegá-los,
compi ová-lo s cfnivamente, 1105 tettrun do Código de Processo
Civil, que estabelece as regras de distribuição do ônus da prowt
aplicáveis ao PAI, .subsidiariamente.

A autuada apresentou, tempestivamente, recurso voluntário (ib. 38 a 4.2),
alegando, em resumo, que:

Foi prolatada sentença cm mandado de segurança coletivo, impetrado com o
Objeto de eximir Os autores do recolhimento da CPMF nas contas correntes mantidos junto aos
estabelecimentos Banespa e Nossa Caixa Nosso Banco, dando provimento ao pedido,
considerando inconstitucional a cobrança da contribuição na finnia estabelecido pela EC 21/99;

Com a promulgação da EC 37/2002, alterou-se o fundamento da cobrança da
contribuição, nulo mais se prestando a decisão judicial como óbice a tal ônus, de-vendo as
agências bancárias proceder àquele desconto a partir dessa data;

Com base no § 2' do artigo 63 da Lei 9.430/96, o autuado requereu ao
Banespa o levantamento do débito da CPMF e a suspensão da não cobrança da contribuição;

O Banespa informou que o valor do crédito da CPMF a ser debitado era de
R$ 1,507,05, acrescido de juros e mora;
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Discordando da legalidade dos ¡tiros de mora, o autuado recolheu em
09/05/2004 somente o valor principal;

Sendo o valor recolhido superior ao exigido no auto de infração, requer a
devolução do indébito da diferença recolhida a maior, bem como a exoneração do pagamento
da multa, pois quitou o débito no prazo exigido pela lei;

A decisão atacada deixou de observar que a citada ação judicial foi
distribuída. em 29/06/99 e, em 07/07/99, foi deferida liminarmente a segurança, suspendendo a
cobrança da CP ME, sendo a sentença publicada em 21/07/2000;

Os fatos geradores que integram o auto são posteriores a agosto de 1999 e
não anteriores a janeiro de 2000, evidenciando se tratar da mesma causa suspensiva e, por
conseqüência, dos pagamentos dos débitos;

O levantamento requerido à instituição bancária diz respeito aos fatos
geradores ocorridos anteriormente à vigência da I 37/2002 e posteriores, con ¡Orme
especificado no pedido formulado àquela instituição.

É o relatório.

Voto

Conselheira MAGDA CUrfA CA.R.DOZO, Relatora

O recurso 'voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda,
Os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.

Inicialmente, considerando tratar-se de matéria de ordem pública, faz-se
necessário analisar o presente lançamento sob o aspecto do prazo decadencial, apesar de tal
questão não ter sido levantada pelo recorrente.

Por meio da Emenda Constitucional n" 12/96, a União foi autorizada a
instituir a CPU', sendo determinado que o produto da arrecadação fosse destinado
integralmente ao Fundo Nacional de Saúde para financiamento das açóes e serviços de saúde.
A Lei n" 9..311/96 instituiu a CP.M.F, fixando-lhe, em seu artigo 20, prazo de treze meses para
sua incidência, o qual foi prorrogado para vinte e quatro meses, pela Lei n" 9.539/97. A lei
instituidora da exação assim consigna em seu artigo 1 8:

'Art, IS - O produto da ai recadação da contribuição de que
trata esta Lei se; á destinado iiitegrahnente 00 Fundo Nacional
de Saíicle, paia financiamento CIOS Cti O serviços de saúde,
sendo que sua entrega obedecerá aos prazos e cor (lições
estabelecidos para aN transféyèncias de quo. ti ala o ai 159 da
Constituição Fedei ai.

Nrógrafo único - É vedada a utilização dos recursos
arrecadados COM a aplicação desta lei. em pagamento de
serviços prestados pelas instituições hospitalw e.N• com finalidade
ha:ri-lava ''
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Posteriormente, a -1 ?..menda Constitucional n" 21/99 prorrogou por trinta e seis
meses a cobrança da CPMF, além de elevar sua aliquota, c, por meio do § 2% previu que "O)
resultado do aumento da arrecadação, decai rente da alteração da ai/quota, nos exercícios
financeiros de 1999, 2000 e 2001, será destinado ao custeio da previdência social."

Por meio da Emenda Constitucional n" .31/2000, criou-se um adicional de
0,08% à aliquota da CPMF, aplicável até 17/06/2002, destinado ao Uundo de Combate e
'Erradicação da Pobreza. Já a Fruenda Constitucional n" 37/2002 estendeu o prazo previsto para
cobrança da C.l.PM.F de 17/06/2002 para 31/1212004.

Mais tarde, a Emenda Constitucional n" 42/2003 prorroori a CPMF com
aliquota de 0,38%, bem assim a vigência da Lei n." 9,311/96 e alterações, até 31/12/2007.
Durante o período de 24/01/99 até 16/06/99 não houve incidência de C.P.tv.l.F, pois, por meio da
Emenda Constitucional n' 21/99, sua cobrança foi prorrogada por trinta e seis meses. Contudo,
em obediência. ao prazo nonagesimal, sua arrecadação se leiniciou em 17/06/99. Deste modo,
durante o período de 24/01/99 até 16/06/99, houve um hiato no recolhimento aos corres
públicos da referida contribuição, a qual foi suprida pela edição da Portaria n" .318/98, que
alterou a aliquota de 10F para 0,38% nas situações que menciona.

'Portanto, conforme se vcri,fica, O produto da arrecadação da CPM se destina
ao financiamento da seguridade social, a qual, conforme dispõe O artigo 194 da Constituição,
destina-se a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Tratando-se de contribuição cuja arrecadação é destinada à seguridade social,
a regra de decadência aplicável à CPMT encontrava-se disposta no artigo 45 da Lei n"
de 24 de julho de 1991, o qual autmizava a constituição do crédito tributário relativo às
contribuições sociais no prazo de dez anos, contados a partir do primeit o dia. do exercício
seguinte àquele em que o Cfédito poderii ter sido constituído.

No entanto, O STF, analisando o referido artigo 45 no exercício do controle
difuso da constitucionalidade das normas, concluiu que tal dispositivo violava o artigo 146-111-
b da Constituição.. Fm conseqüência, tbi publicada, em 20/06/08, a Súmula •Vinculante n" 8,
nos seguintes termos:

Sw incon.stitueionals o parágtqlb único do a) figa 5" do Decr
n" 1 569/1977 e as artigos 45 e 46 da Lei n" 8.212/19.91, que

tratam de prescrição e decadência de crédito tributá, ia.

Sobre a súmula vinculante, dispõe a Constituição, em seu artigo .10.3-A,
incluído pela Emenda Constitucional n" 45/2004, que:

.S'apreino Minutai Federal poderá, de ofício ou por
provocação, mediante decisão de dois feros dos _seus membros,
após reiteradas' decisfie.s sobre matéria constitucional, api ovar
.stimula que, a partir de sua publicação na impi ema oficial, lei á
efeito vinculank. em. 1. elay7o aos demais órgãos da Poder
judiciário e à administração pública (lir eta e inch' eia, nas
es.ki as federal, estadual e municipal, bem coma procedei à sua
revisão ou concekunento, 71(1 [(nina estabelecida em lei

Considerando que o efeito vinculante da. Sumula n" 8 surge para a
Administração Pública. 'Direta desde a. data de sua publicação, é finçoso concluir-se pela
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impossibilidade, a partir de 20/06/08, da aplicação dos artigos 45 e 46 (relativo à prescrição) da
1,ei n" 8.212/91 à constituição e exigência, de crédito tributário, aí incluídos Os casos pendentes
de julgamento administrativo.

Nesse sentido, é interessante transcrever a parte fina l do voto do relator,
Ministro Gilmar Mendes:

"A rife O e:sposto„ voto pelo elesprovimento do recul s o

extraordinário, declarando a inconsíitucionalidade do parrafi)
Mrico do art, 5" do DL n" I.569/l 977 e dos art. 4.5 e 46 da lei n"
8.212/199I, com modulação para atribuir eficácia eX nune
apenas em. relação aos treolhimentos efetuados antes de
II 6 2008 e não impugnados. at/ a mesma data, seja pela via
judicial, seja pela administrativa

Sendo assim, cabe a aplicação da regra de decadência prevista nos artigos
150, § 4" e 173 do Código Tributário Nacional 	 abaixo transcritos:

Ap. /50• O lançamento por homologação, que ocorre quanto 00.5

tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar 0 pagamento sem prévio ('\-a•e da autoridade
administrativa, opera-se pelo aio em que (1 í c:ferido U11101 idade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologo

(.)

§ 4" Se a lei não fixar proz° a homologação, será ele de cinco
anos, O COM ar da ocorténcia do fino gerador, (...xpiretelo esse
prazo .sem que a FaZettda Pública se tenha pronunciado,
considcra-st.: hornologeub) o lançamento e definitivamenk) extinto
o crédito, salvo se comprovada I7 ocorrência de dolo, fraude Ou

(M, .173. o direito de et »Ozend(l Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados-

- do primeiro (lia do er27 cicio segui010 àquele em que O
lançamento podei /O ter sido efetuado,

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio s fOrmal, O lançamento anteriormente efetuado

Parágrale) único O direito a que se refere este artigo (:.'..xlingite-w

definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitaiçao do crédito
tributário pela non:fie:ação, ao .strjeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

No presente caso, 1.3.ãO há registro de que tenha havido pagamentos nos
períodos lançados, exceto aquele apresentado pelo sujeito passivo, tanto em sua impugnação,
como no recurso voluntário, o qual se traduz na própria questão de mérito do presente
lançamento.	

\Ç)}\
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No entanto, entendo ser cabível a aplicação do disposto no artigo 150, § 4" do
CTN, independentemente de ter havido, ou não, recolhimentos, considerando que o relatório
que deu origem ao lançamento consta como entregue à RFB em 27/06/2001 (ff 14), estando,
portanto, a Fiscalização apta a efetuar a constituição do crédito desde aquela, data, vindo a fazê-
lo, porém, apenas em 2005.

'Fendo em vista que a ciência do lançamento se deu em 28/0312005 (11 12),
constata-se a ocorrência da decadência do ciii-eito de a Fazenda constituir o crédito tributário
relativo a todos os períodos lançados, encontrando-se o referido direito extinto em agosto de
2004 e, sucessivamente, até janeiro de 2005, respectivamente a cada mês, anteriormente,
portanto, à ciência do auto de infração,

l'r» . todo O exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário,
considerando-se indevida a presente exigência, em razão da decadência do direito de lançai'.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2009 5À1i,.

(--\ )	 —----	 i i
-7 CWa..	 CLeM. a"cQn--_-)

rvi • (..mA. COTIA CARDOZO
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